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DECRETO EXECUTIVO N 4.489, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

ALTERA ANEXO I DO DECRETO 

EXECUTIVO Nº 4.464, DE 24 DE 

NOVEMBRO DE 2022. 

 

MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do município de Nova Ramada, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de aprovação da Lei Orçamentária Anual de 2023 no 

Legislativo para encaminhamento dos Memorandos Internos para aquisição de materiais e serviços a 

serem empenhados no dia 02/01/2022; 

 

CONSIDERANDO que no dia 16 de dezembro de 2022, os servidores Agente Administrativos e 

Agente Administrativos Auxiliar irão participar do curso “Como Elaborar o Estudo Técnico Preliminar 

(ETP) e o Termo de Referência (TR) com Base na Nova Lei de Licitações (Lei 14.133, de 1° de abril de 

2021), realizado pela DPM Educação, junto a Câmara de Vereadores de Nova Ramada; 
 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam alteradas as datas dos itens 04, 05 e 06 do Anexo I do Decreto Executivo n°. 4.464, 

de 24 de novembro de 2022, que passam a ser as seguintes: 

 

ANEXO I 

Item Atividade Data 

 

04 

Data limite para encaminhamento, ao Setor de Compras e Licitações, 

dos Memorandos Internos para aquisição de materiais e serviços a 

serem empenhados no dia 02/01/2023. 

19/12/2022 

Até as 12:00 horas 

05 
Data para emissão dos subempenhos das despesas fixas mensais 

referentes ao mês de dezembro de 2022. 
15/12/2022 

06 
Data para entrega, ao Setor de Empenhos, da documentação fiscal 

comprobatória das despesas fixas mensais. 
15/12/2022 

 

Art. 3º Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 

NOVA RAMADA/RS, 13 de dezembro de 2022.         

 

Marcus Jair Bandeira 

Prefeito 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

                Elton Rehfeld                                                                              

Secretário Municipal de Administração         


